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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MJSP Nº 41, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Subdelega competências ao Presidente do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, os arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 9.662, de
1º de janeiro de 2019, o Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e o que consta no Processo
Administrativo nº 08004.000286/2020-57, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Presidente do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica, e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais, ao seu substituto
legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de sua competência:

I - observadas as disposições do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019:
a) nomear e exonerar ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 1 e 2; e
b) designar e dispensar servidores das Funções Comissionadas do Poder Executivo,

níveis 1 e 2; e
II - designar e dispensar servidores das Funções Gratificadas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

PORTARIA MJSP Nº 43, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na cidade de Boa Vista,
em apoio ao Estado de Roraima.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 539, de 8 de
dezembro de 2021, e o contido nos Processos Administrativos nº 08001.005760/2018-42, nº
08000.002758/2019-11, nº 08000.009399/2019-14, nº 08000.009399/2019-14, nº
08027.000468/2019-26, nº 08000.050217/2019-91, nº 08000.012560/2020-71 e
08000.011480/2021-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP, na cidade de Boa Vista, em apoio aos órgãos de segurança pública do Estado de
Roraima, para atuar nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, por
mais noventa dias, no período de 14 de março a 11 de junho de 2022.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 1.460, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/104634 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SIRACUSA
SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 40.089.688/0001-42, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 324/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.461, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/105956 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa FIBER VIG -
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 43.269.511/0001-16, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 402/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.462, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/106124 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S C,
resolve: CONCEDER autorização à empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ
nº 10.364.152/0001-27, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.463, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/3278 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa RAP CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 43.230.493/0001-69, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Roraima,
com Certificado de Segurança nº 507/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.464, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/7232 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER autorização à empresa MOGIANA -
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 42.199.817/0001-80, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3960 (três mil e novecentas e sessenta) Munições calibre .380
2500 (duas mil e quinhentas) Munições calibre 12
14000 (quatorze mil) Munições calibre 38
37640 (trinta e sete mil e seiscentas e quarenta) Espoletas calibre 38
4000 (quatro mil) Estojos calibre 38
8460 (oito mil e quatrocentos e sessenta) Gramas de pólvora
37640 (trinta e sete mil e seiscentos e quarenta) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre .380
5000 (cinco mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Espargidor de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
1 (uma) Arma de choque elétrico de contato direto
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
1 (uma) Granada fumígena lacrimogênea (CS ou OC)
1 (uma) Granada fumígena de sinalização
1 (uma) Munição no calibre 12 (doze) lacrimogênea de jato direto
1 (um) Lançador de munição não-letal no calibre 12 (doze)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.465, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/7768 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve: CONCEDER autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CLUBE DE TIRO
PRATICO BALA DE PRATA, CNPJ nº 33.959.785/0001-83, para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.466, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/9174 -
DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve: CONCEDER autorização à empresa RIMA
AGROFLORESTAL LTDA, CNPJ nº 17.866.823/0006-01, sediada em Minas Gerais, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.467, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/9428 -
DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve: CONCEDER autorização, à empresa SALVADOR
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 06.252.839/0005-27, para exercer a(s)
atividade(s) de Escolta Armada no Espírito Santo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.468, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/9430 -
DPF/NRI/RJ, resolve: AUTORIZAR a empresa PLIMA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIV A DA
EIRELI, CNPJ Nº 14.125.403/0001-71, a promover alteração nos seus atos constitutivos
apenas no que se refere à razão social, que passa a ser PLIMA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Outras alterações não constantes do presente alvará estão vedadas e
necessitarão de nova autorização da Polícia Federal, nos termos do art. 1.133 do
Código Civil.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.469, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/9931 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve: CONCEDER autorização, à empresa GR - GARANTIA
REAL SEGURANCA LTDA., CNPJ nº 68.317.817/0008-06, para exercer a(s) atividade(s) de
Escolta Armada na Bahia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.470, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2022/11954 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve: CONCEDER autorização à empresa AR15 ESCOLA DE
FORMAÇÃO E TREINAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 13.558.174/0001-
16, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
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